
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

EDITAL Nº 12/RIFB, DE 29 DE MARÇO DE 2019

RESULTADO PRELIMINAR

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
BRASÍLIA – IFB, nomeado pela Portaria nº 358/2019 de 8 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial
da União em 10 de abril de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público o
RESULTADO PRELIMINAR do processo seletivo para o Programa de Incentivo à Cultura, Esporte e
Lazer discente.

1. DO RESULTADO PRELIMINAR

1.PROPOSTAS CLASSIFICADAS

TÍTULO DA PROPOSTA MODALIDADE SITUAÇÃO

ALUNOS COM FALTAS
SUPERIORES A 25%

FEVEREIRO MARÇO

1 Divulga 1º Campus IFEST Cultura
CLASSIFICADA

181074110044

 172074110012

2

Expressão cultural na Festa

Junina Cultura CLASSIFICADA

191078110027

191078110042

191078110028

191078110031

191078110028

191078110031

3

O reaproveitamento das

cápsulas de café por meio do

cultivo das suculentas Lazer CLASSIFICADA

4 Oficinas de Capoeira de Angola

Esporte, Cultura e

Lazer CLASSIFICADA

191078110022

15107810009

5 (RE)Conhecimento Cultura e Lazer

CLASSIFICADA COM RESSALVA:

retirar os livros do orçamento, pois são

materiais permanentes. Recomenda-se

que os itens descartáveis sejam

substituídos por iniciativas sustentáveis,

tais como uso de canecas próprias/da

escola ou quizers.

171078110017

171078110050

171078110033

171078110020

            

6

I Concurso Literário - Fazer

Ficção Cultura CLASSIFICADA

161078100039

CLASSIFICADA COM RESSALVA: retirar

os livros da proposta, pois são materiais

permanentes. Não se recomenda que o

projeto seja realizado no período de férias.

Readequar o orçamento, incluindo na



7 Pedagogas da Alegria Cultura e Lazer planilha os itens com menor preço.

8

Intervenção artística e cultural

IFB Campus São Sebastião Cultura e Lazer

CLASSIFICADA COM RESSALVA:

informar se houve conversa prévia com a

Direção Geral sobre a possibilidade de

pintura de uma das paredes do prédio.

181078100031 

 

181078100034 

                 

181078100013 

         

    

181078100034

181078100013

   

9 Ágora Parabólica

Cultura e

Lazer

CLASSIFICADA COM RESSALVA:

recomenda-se que os itens descartáveis

sejam substituídos por iniciativas

sustentáveis, tais como o uso de canecas

próprias ou quizers. O projeto poderá ser

apoiado no limite do valor estabelecido em

edital, com R$2.000,00.

191078110013

191078110054

191078110030

191078110022

191078110012

                         

                         

                         

        

191078110022

191078110012

10 Festival de Esporte

Esporte,

Cultura e

Lazer

CLASSIFICADA COM RESSALVA: os

orçamentos das bolas de vôlei privilegiam

uma marca. Será necessário refazer a

cotação com marcas diversas. Readequar

o orçamento, incluindo na planilha os itens

com menor preço.

11

Matematicando: letramento

matemático

Esporte e

Cultura

CLASSIFICADA COM RESSALVA: retirar

os livros da proposta, pois são materiais

permanentes.

                        

                         

              

191078110057

171078110033 

191078110057

12

Mostra de produções

interdisciplinares Cultura

CLASSIFICADA COM RESSALVA: retirar

os livros da proposta, pois são materiais

permanentes. Atenção! No orçamento,

alguns links já não apresentam os valores

dos produtos, por estarem esgotados. Os

vendedores do Mercado Livre nem sempre

apresentam notas fiscais dos produtos

comercializados.

171078110022

171078110026

171078110049 

         

171078110011

171078110013

191078110057

171078110050

171078110011

171078110013

 

 91078110057 

                       

13 Relicário

Esporte,

Cultura e

Lazer CLASSIFICADA

191078110037 181078110017

181078110045 

18107811023 

19107811037   

                         

                         

                   

1.2. PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS

TÍTULO DA PROPOSTA MODALIDADE SITUAÇÃO
MOTIVO DA

DESCLASSIFICAÇÃO

Item 10.7, incisos IV e V do edital - o



Vôlei ao Alcance de todos Esporte e Lazer DESCLASSIFICADA

projeto está incompleto; não apresentou

os três orçamentos.

IFBrinque - Movimento, Corporeidade,

Ludicidade Esporte e Lazer DESCLASSIFICADA

Item 10.7, inciso IV - projeto sem

assinaturas da estudante coordenadora e

da servidora orientadora.

Projeto IF Wushu Esporte DESCLASSIFICADA

Item 10.7, incisos IV e V do edital - o

projeto está incompleto; não apresentou

os três orçamentos.

Recorda Campus IFEST Lazer DESCLASSIFICADA

O Projeto tem um desvio de finalidade no

uso do recurso. 

Redário mais que um local de lazer,

uma tradição Cultura e Lazer DESCLASSIFICADA

Item 10.7, incisos IV e V do edital - no

projeto não constam as assinaturas do

estudante coordenador nem da servidora

orientadora; não apresentou os três

orçamentos.

Horta Sustentável voltada para a

educação infantil Cultura e Lazer DESCLASSIFICADA

Item 10.7, inciso V do edital - não

apresentou os três orçamentos de

cada item do projeto.

2. DOS RECURSOS

2.1. O(a) estudante que desejar interpor recursos, entregar ajustes realizados nos projetos classificados com ressalvas ou

entregar  declaração da coordenação do curso com justificativas de faltas deverá procurar a Coordenação de Assistência

Estudantil e Inclusão Social (CDAE), nos dias 23 ou 24 de abril, das 08h30 às 20h30.

2.2. O(A) estudante que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar do PINCEL deverá preencher o formulário (Anexo

VII) e entregá-lo à CDAE no prazo estabelecido no item 2.1.

2.3. As propostas aprovadas com ressalvas deverão ser ajustadas conforme indicado e entregues à CDAE no prazo estabelecido

no item 2.1.

2.4. Os estudantes membros de projetos cujas faltas superam 25% em fevereiro e/ou março só poderão permanecer no projeto

mediante entrega à CDAE da declaração da coordenação do curso contendo a justificativa das faltas e entregá-lo à CDAE no

prazo estabelecido no item 2.1.

Brasília, 22 de abril de 2019.

(documento assinado eletronicamente)

ROBSON CALDAS DE OLIVEIRA

Diretor-Geral Substituto do campus São Sebastião

Portaria nº 358/2019, de 8 de abril de 2019.
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